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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CAMiXRA MUI^IGfPAL DE|
CACH.'-R1 í>3 ÍTAPZMIRIÍVI I
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o Vereador 1nfra-assinado, eleito pela legenda

d o pT.? t C0D3 assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Esa. requerer o seguinte;

que seja apreciado em Regime de Urgência o Projeto

de Resolução nQ 030/92, de minha autoria.
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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o Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do ?.?.? > oom assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

que seja apreciado em Regime de Hlrgência o Projeto

de Resolução nO 030/92, de minha autoria.
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.  N O M E 1  ' '

SIM NÃO

1 ALWIR FORTE 00S SANTOS ,

2 ÁLVARO SCALABRliN ç\ ̂

3 ANARIM ALBINO DA SlLVEiRA >

4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA
5 CIDMAR MOREIRA ANDRADE V

O JANDIR SâRTÓRTO \

7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ V

8 JOSÉ CARLOS-AMARAL V.
9 JOSÉ CARLOS SARADINE V.
10 JOSÉ PIANNES DF ALMEIDA V
11 JUAREZ TSVARES MATTA- V

!  12 laüHiitdo sasso : V

i 13- LUIZ CARLOS POLONI JV

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM V

15 PAULO CEZAR MARTINS
16

1 — SALIM RESK CARONI
1  17
í SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS ^  >
18 SOÜHAR BUENO PATRÍCIO 1 X

i?-® 1i^ILSiON DI LLÈM DOS SANT^ò ■  X:"
i

PROJETO NB

DATA:

RESULTADO VOTAÇAOs

"OVADO rrDiüO de ■; ej-o-ígia
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(Kubrica dò Presidente)



RegistiTQ-se. Àútisè-s©.
Sala das Sessões, âO:. í-i--í-

'  âS proslâonto)
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO («u^brica ao

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO nQ 03"/ /92

f

Câmara íVjüryiciPAL ot

APElViiRíM
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3o( i i 02^
DESTINO: CÚDiGO:

Lm.
MODIFICA A REDAÇÃO DO ARTIGO

3Q DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL.

Artigo IQ) Fica modificada a redação do artigo 3Q do Regimento
Interno da Câmara Municipal, que passará a ser da se
guinte forma:

"Art. 3Q) Proceder-se-á a eleição dos membros da Me

sa, por maioria simples, presente a maioria absolu

ta, pelo processo de votação áõminal, entre IQ a 05
de janeiro, de acordo com os seguintes critérios:."

Artigo 2Q) Esta resolução entra em vigor na data de sua promul-,
gação,revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29/11/92.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

justificativa

Normalmente o dia da instalação da Câmara Municipal é tumul^

tuado, sendo que a eleição da Mesa Diretora é um processo

que exige um estudo apurado, uma vez que seus membros é quem

administrarão a Casa, e os novos vereadores ainda não estão

adaptados aos ditames burocráticos dessa eleição.

Assim sendo, a dilatação do prazo para essa eleição virá

contribuir pára que esta seja feita "de forma mais conscien

te e serena.

Contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação da

prsente matéria.

VEREADORES VES - 002/5000/92



Registre-se. Autue-se.

das Sessões, 30-/ J -i-

(Rubrica do Prasidentel
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE resolução nQ 03'}/92

CÂSV1AR.A MUfálCIPAL OE
CACHOEIRO Dl ITAPEMiRiWl

D Â T & :.ULcnO

DESTINO: CÓDIGO

Sçrf^^T^DAf] LQ.es
/

MODIFICA A REDAÇAO DO ARTIGO

3Q DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL.

Artigo IQ) Fica modificada a redação do artigo 30 do Regimento

Interno da Câmara Municipal, que,passará a ser da se

guinte forma:

"Art. 30) Proceder-se-á a eleição dos membros da Me

sa, por maioria simples, presente a maioria absolu

ta, pelo processo de votação ftominal, entre IQ a 05

de janeiro, de acordo com os seguintes critérios:."

Artigo 20) Esta resolução entra em vigor na data de sua promu-l-

qí^'ãb vogadas as disposições em contrário.

VEREADORES

Sala das Sessões, 29/11/92.

ma: OE PAIVA DE AMORIM

VES - 002/5000/92



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

justificativa

Normalmente o dia da instalação da Câmara Municipal é tumul

tuado, sendo que a eleição da Mesa Diretora é um processo

que exige um estudo apurado, uma vez que seus membros é quem

administrarão a Casa, e os novos vereadores ainda não estão

adaptados aos ditames burocráticos dessa eleição.

Assim sendo, a dilatação do prazo parà essa eleição virá

contribuir para que esta seja feita de forma mais conscien

te e serena.

Contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação da

presente matéria.

VEREADORES VES - 002/5000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO NS 031/92

INICIATIVA: MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATOR: MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
•g* para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do presente projeto sem emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comissõ^ 10/12/92

PRESIDENTE - VOTO COM O RELATOR

RELATOR

MEMBRO SALIN RESK/C/ÃRONE - VOTO COM O RELATOR

MANOEL DE IM

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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j. ALMIR FORTE OOS SANTOS 1
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1— ALVARO SCALABRIN í  X 1

3 anarjm albino da silvfira i í
4

1

1 ANTÔNIO CE2AR FFRRFtPâ 1  ̂ i

õ CIÍ)WAR MOREIRA ANDRAOF
-

<\

D JAND IR SARTÓRiO >
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRU^
8

I JOSÉ CARLOS AMARA! Y
9 JOSE CARiOS SABADIMF \
10 JQ3E PiANN^^S DE AIMEiDA ' V

11 ,
1JUAREZ TSVARE? MATTA-

oq OC1— 11—1

laüeiivdo SASSO y

5-UlZ CARLOS PDinMi K í

14 .AANOEL PAIVA DE AMORIM V i
1

í

Ib ií
r-̂

AULO CEZAR MARTINS • j V
I

i
1

[

16 ic
m wm í

ialim RESK CARONI ll í\/LkT-\^
i 7 jç
18 ,C

ll

5EBASTJÃO TEIXEIRA DIAS 1 K
i

iOLIMAR BUENO PATRfnío | 1

iil^! LSON n! 1 ?_EAL_Q£is__eAAiT^c i

PROJETO N2

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

provado

Sala Cc
:\A

'Rubrica do Presixlerite

C\3CUSSA0

/19 .S


